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CRITÉRIOS PARA A PONDERA˙ˆO CURRICULAR E RESPECTIVA

VALORACˆO

Considerando que nas situaçıes legalmente previstas em que nªo seja possível

proceder à avaliaçªo do desempenho dos trabalhadores estes podem requerer a

sua avaliaçªo anual que se traduz na ponderaçªo do currículo conforme

disposto no nO 7 do artigo 420 e no nO 1 do artigo 430 ambos da Lei nO 66

B2007 de 28 de Dezembro a realizar de acordo com os critØrios previamente

aprovados pelo CCA

Considerando que o Despacho Normativo nO4A2010 de 8 de Fevereiro veio

estabelecer critØrios uniformes para todos os serviços da Administraçªo Pœblica

no que se refere à avaliaçªo por ponderaçªo curricular quando haja lugar a

este mecanismo

Assim o Conselho Coordenador de Avaliaçªo aprovou a adaptaçªo dos critØrios

fixados pelo Despacho Normativo a aplicar em todas as situaçıes em que se

deva proceder a avaliaçªo por ponderaçªo curricular dos trabalhadores do IMTT

CRITÉRIOS PARA A PONDERACˆOCURRICULAR

I MØdia ponderada da classificaçªo das seguintes rubricas no mÆximo

de 5 pontos com as seguintes ponderaçıes

1 Habilitaçıes AcadØmicas e Profissionais HAP 10

2 ExperiŒncia profissional EP 55

3 Valorizaçªo curricular VC 20

4 Exercício de cargos dirigentes ou outros cargos ou funçıes de

reconhecido interesse pœblico ou relevante interesse social

ECDEFIPEFIS 15

11 Valoraçªo de cada rubrica e avaliaçªo final



Ihst1v10da MObaiCade

c tn TrârvtipQrc5TtrrQ51fn IR

1 A Classificaçªo de cada rubrica Ø a seguinte

11Habilitaçıes AcadØmicas ou Profissionais HAP mÆximo total de

5 pontos
Grau acadØmico ou profissional legalmente exigido para ingresso no

posto de trabalho 10 ponto

Grau acadØmico ou profissional imediatamente superior ao legalmente

exigido para o posto de trabalho 30 pontos

Grau acadØmico ou profissional superior ao anterior 50 pontos

12 ExperiŒncia Profissional EP Avalia o contacto com a Ærea

funcional do posto de trabalho no ano a que respeita a avaliaçªo a valorizar

de acordo com a seguinte escala

Com contacto de duraçªo atØ 2 meses exclusivØ 1 ponto

Com contacto de duraçªo de 2 a 4 meses exclusivØ 3 pontos

Com contacto de duraçªo de 4 a 6 meses 5 pontos

Nas situaçıes em que o trabalhador a ser avaliado nªo tenha exercício de

funçıes no posto de trabalho no ano em avaliaçªo devem ser valoradas as

funçıes desempenhadas declaradas no respectivo currículo e devidamente

comprovadas de acordo com a seguinte escala

AtØ 3 anos exclusivØ 10 ponto

Por período entre 3 e 6 anos30pontos

Por período superior a 6 anos50pontos

13Valorizaçªo Curricular VC mÆximo total de 5 pontos

a A pontuaçªo a atribuir às acçıes de formaçªo corresponderÆ ao

somatório de horas de formaçªo obtida nos œltimos 5 anos desde que

relevante para o desempenho das funçıes e serÆ calculada da seguinte

forma

Para a Carreira TØcnica Superior

FP 2H501 x3

200
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Sendo que

H corresponde ao somatório de horas de formaçªo obtida nos

œltimos 5 anos

o nœmero mÆximo de horas a considerar nos œltimos 5 anos sªo 250

horas

Para as Carreiras de Assistente TØcnico e de Assistente

Operacional

FP 2H 301x3

120

Sendo que

H corresponde ao somatório de horas de formaçªo obtida nos

œltimos 5 anos

o nœmero mÆximo a considerar nos œltimos 5 anos sªo 150 horas

No caso da declaraçªo de participaçªo na acçªo de formaçªo nªo ser

expressa em horas o apuramento serÆ efectuado da seguinte forma

1 dia 6 horas

1 semana 5 dias 30 horas

1 mŒs 22 dias 120 horas

b A pontuaçªo a atribuir às habilitaçıes acadØmicas que nªo conferem

grau acadØmico obtida nos œltimos 5 anos desde que relevante para o

posto de trabalho serªo calculadas da seguinte forma

AtØ 200 horas 1 ponto

De 200 a 500 horas 3 pontos

Superior a 500 horas 5 pontos

c A formaçªo profissional à qual seja conferida aferiçªo de aproveitamento

deve ser considerada em alternativa à constante em a

Este parâmetro a ser considerado deverÆ obedecer à seguinte escala

só serªo consideradas avaliaçıes positivas
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AtØ 13 valores 1 ponto 7UUo
De 13 a 16 valores 3 pontos

Mais de 16 valores 5 pontos

DeverÆ ser aplicada a classificaçªo mais favorÆvel ao colaborador no

caso de diferentes acçıes de formaçªo que confiram ou nªo

aproveitamento

14 Exercício de Cargos DirigentesChefiasCoordenaçªo ou outras funçıes

de reconhecido interesse pœblico em Æreas relacionadas com as atribuiçıes

do IMTT ou relevante interesse social EU mÆximo total de 5 pontos

AtØ 3 anos exclusivØ10 ponto

Por período entre 3 e 6 anos30pontos

Por período superior a 6 anos50pontos

Caso nªo exista exercício de cargos dirigenteschefiascoordenaçªo ou

outras funçıes de reconhecido interesse pœblico a pontuaçªo a atribuir serÆ

de 1 ponto

A avaliaçªo de cada um destes cargos ou funçıes serÆ efectuada

considerando os œltimos 5 anos reportados ao ano da avaliaçªo em causa e

incluindo o mesmo

Sªo considerados cargos ou funçıes de relevante interesse pœblico e

interesse social os previstos nos arts 70 e 80 respectivamente do

Despacho Normativo nO4A2010 de 8 de Fevereiro

Nas situaçıes valoradas com 1 ponto e nos termos do nO 4 do art09 do

referido despacho normativo a ponderaçªo deste parâmetro desce de 15

para 10 acrescendo os 5 à ponderaçªo do parâmetro experiŒncia

profissional que passarÆ de 55 para 60

2 A fórmula a aplicar para apuramento da Avaliaçªo Final na ponderaçªo

curricular Ø a seguinte

AF010HAP055EP020VC015ECF



3 Expressªo Qualitativa da Avaliaçªo Final

Desempenho relevantede 4 a 5

Desempenho adequadode 2 a 3999

Desempenho inadequadode 1 a 1999

Lisboa 3 de Março de 2010

O CONSELHO COORDENADOR DE AVALIA˙ˆO

O Presidente do Conselho Coordenador de Avaliaçªo

CœDp
A Directora dos Serviços do Gabinete Jurídico e de Contencioso

11 pL
O Director dos Serviços de Regulaçªo JurídicoEconómica

G P

O Director dos Serviços de Regulaçªo TØcnica e de Segurança


